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RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE PARA INTERPOSIÇÃO. PORTARIA 
MF N. 3, DE 2008. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

De acordo com precedentes do Primeiro Conselho de Contribuintes, alteração 
no limite mínimo para interposição de recurso de oficio deve ser aplicada 
imediatamente. 

Nos casos em que o valor do crédito tributário exonerado é inferior ao novo 
limite, a superveniência da nova legislação acarreta a perda de objeto do 
recurso de oficio. 

DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA 
DE PAGAMENTO ANTECIPADO 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, aplica-se o prazo de 5 
(cinco) anos previsto no artigo 150, §4°, do CTN, ainda que não tenha havido 
pagamento antecipado. 

Homologa-se no caso a atividade, o procedimento realizado pelo sujeito 
passivo, consistente em "verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação 
correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do 
tributo devido, identificar o sujeito passivo", inclusive quando tenha havido 
omissão no  exercício  daquela atividade. 

A hipótese de que trata o artigo 149, V. do Código, é exceção à regra geral do 
artigo 17.3, I. 

A interpretação do capza do artigo 150 deve ser feita em conjunto Wm OS 
artigos 142, capta e parágrafo imico, 149, V e VII, 150, §§1°. e 4°., 156, V e 
VII, e 173, 1, todos do CTN. 

Recurso de oficio não conhecido, 
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Decadência acolhida. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não 
conhecer do recurso de oficio e dar provimento ao recurso voluntário para declarar a 
decadência do direito da Fazenda Nacional em constituir o crédito tributário, nos termos do 
voto do Relator. 

        

        

        

        

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA - Relator 

FORMALIZADO EM: 2 2 O U T 2010 

Participaram do julgamento os Conselheiros Caio Marcos Cândido, 
Alexandre Naoki Nishioka, Ana Neyle  Olímpio Holanda, José Raimundo Tosta Santos, Odmir 
Fernandes e Gonçalo Bonet Allage. 

Relatório 

Trata-se de recurso voluntário (fl. 190 e seguintes) interposto em 20 de junho 
de 2008 contra o acórdão  de fls. 166 e seguintes, do qual a Recorrente teve ciência em 21 de 
maio de 2008 (fl. 187), proferido pela  3L  da Delegacia da Receita Federal de Julgamento 
em Sao Paulo II (SP), que, por unanimidade de votos, julgou parcialmente procedente o auto de 
inflação de fls. 121 e seguintes, lavrado em 23 de abril de 2001 (ciência em 23 de abril 2001, 
if 121), em decorrência de acréscimo patrimonial a descoberto, verificado no  ano-calendário 
de 1995. 

Houve recurso de oficio em relação a crédito tributário exonerado inferior a 
R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais). 

o relatório. 

Voto 
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Conselheiro ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA, Relator 

No que se refere ao recurso de oficio, cumpre esclarecer que, em 07 de 
janeiro de 2008, foi publicada a Portaria MF n. 3, de 3 de janeiro de 2008, que estabelece o 
limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para sua interposição. 

Com efeito, muito embora referida portaria tenha entrado em vigor na data de 
sua publicação, a jurisprudência do Primeiro Conselho de Contribuintes firmou-se no sentido 
de que, em matéria de recurso de oficio, a alteração do limite de alçada tem aplicação imediata, 
acarretando, em hipóteses como a presente, em que o valor do crédito exonerado é inferior ao 
novo limite, a perda de objeto da remessa ex officio. 

A titulo ilustrativo, transcrevo o voto proferido pelo Conselheiro Gustavo 
Lian Haddad nos autos do Recurso n.° 156.538, redigido nos seguintes termos: 

"Trata-se de recurso de  ofício, interposto pelo Presidente da Delegacia 
Regional de Julgamento em Campinas, em face de decisão que exonerou a 
contribuinte de parte do crédito tributário objeto do presente processo. 

Como se verifica dos autos (decisão de fis. 405), o crédito exonerado foi de 
R$ 677.460,42, razão pela qual, nos termos do art. 34 do Decreto 70.235/1972 
combinado com a Portaria MF n° 375/ 2001, coube a remessa oficial. 

Preliminarmente,  no entanto, entendo que deva ser examinado fato 
superveniente. 

Isso porque com a edição da Portaria MF n° 3, de 2008, que elevou de 
R$ 500.000,00 para R$ 1.000.000,00 o limite de alçada, aplicando-o ainda apenas h 
soma de principal e encargos de multa, o valor exonerado nos presentes autos não 
ensejaria a revisão de oficio da r.  decisão. 

Com efeito, nos termos da decisão de primeira  instância (lis.  405) o montante 
de imposto e multa de oficio exonerados é de R$ 273.643,14 e 402.544,81, 
respectivamente, com somatório inferior ao novo limite estabelecido, igual a R$ 
1.000.000,00 para imposto e encargos de multa somados. 

Em casos como o presente é entendimento neste E. Conselho que a alteração 
do valor de alçada, ainda que por meio de ato superveniente h interposição do 
recurso, implica no não conhecimento do recurso de oficio em decorrência da sua 
perda de objeto. 

Transcrevo, abaixo, decisão nesse sentido: 

"RECURSO DE OFÍCIO - LIMITE MiNIMO DE ALÇADA - NÃO 
CONHECIMENTO Não se conhece de apelo de o ficio em valor superior a 150.000 
Ufirs, quando, em face de  determinação  superveniente h formalização do mesmo, a 
competência para exame na orbita recursal foi fixada em R$500.000,00." (Acórdão 
103-19269, Sessão de 17/03/1998, Rel. Victor Luis de Salles Freire) 

Resta claro, portanto, que o presente recurso de oficio perdeu seu objeto em 
decorrência de legislação superveniente. Ante o exposto, voto no sentido de NÃO 
CONHECER do recurso de oficio." 

Em virtude dos precedentes do Primeiro Conselho de Contribuintes, não 
conheço do recurso de oficio. 
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Quanto ao recurso voluntário, este preenche seus requisitos de 
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço. 

Inicialmente, cumpre-me verificar, tal como se deduz dos argumentos 
apresentados pela Recorrente, se se operou, no presente caso, a decadência do direito de a 
Fazenda Pública constituir o crédito tributário. 

Isto porque o fato gerador do imposto ocorreu no dia 31 de dezembro de 
1995, tendo sido o Recorrente intimado do lançamento em 23 de abril de 2001 (fl. 121). 

Quanto a este aspecto, entendo que é aplicável, no presente caso, o prazo 
decadencial de 5 (cinco) anos previsto no artigo 150, §4"., do CTN, pois, 6. regra geral do artigo 
173, I, o Código estabeleceu justamente a exceção contida no artigo 149, V. 

É  o que passo a demonstrar, transcrevendo, inicialmente, alguns artigos do 
CTN que tratam do lançamento e da decadência. São eles: 

"Art. 142. Compete privativamente ir autoridade administrativa constituir o 
médito tributário pelo  lançamento,  assim entendido o procedimento administrativo  
tendente a  verificar  a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente,  
determinar  a matéria  tributável,  calcular  o montante do tributo devido identificar 
o sujeito  passim  g, sendo  caso,  propor a aplicação da penalidade  cabível.  

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento  e vinculada e 
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.." 

Art. 149, 0 lançamento  é (,çjiaçjo  e revisto  de oficio pela autoridade 
administrativa  nos seguintes casos: 

V — quando se comprove  omissão  ou  inexatidão,  ppi, parte  da  pessoa  
legalmente  obrigada, no exercício  da atividade a glle se refere  o artigo seguinte; 

VII — quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro ern beneficio 
daquele, agiu corn dolo,  fraude ou simulação; 

Art, 150. 0  lançamento  pot homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento  sem  prévio 
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tornando conhecimento da atividade assim exercida pelt),  obrigado, expressamente 
a homologa. 

§1°. 0 pagamento  antecipado  pelo obrigado nos termos deste artigo extingue 
o crédito,  sob condição resolutória da ulterior homologaçáo do lançamento. 

§4°. Se a lei não fixar prazo  it homologação,  sera ele de 5 (cinco) anos, a 
contar da ocorrência do fato gerador; expirado  esse prazo  sem que a Fazenda 
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Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado  o lançamento  e 
definitivamente  extinto o crédito, salvo se comprovada a  ocorrência  de dolo, fraude 
ou siinulaçíio  

Art 156. Extinguem o crédito tributário: 

V — a prescrição e a decadência; 

VII — o pagamento antecipado  e a homologaçfio do lançamento iros termos 
do disposto no art. 150 e seus §,q e 4°.; 

Art. 173. 0 direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário 
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I— do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado; 

f l 

Várias conclusões podem ser  extraídas  a partir da interpretação sistemática 
desses dispositivos do  Código: 

(a) desde sua definição, o lançamento é considerado expressamente urn 
procedimento administrativo (art. 142,  capta)  ou uma atividade administrativa (art. 142, 
parágrafo único),  inclusive o lançamento  por homologação (art. 149, V, e 150,  capta);  

(b) esse procedimento ou atividade consiste em "verificar a ocorrência do 
fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante 
do tributo devido, identificar o sujeito passivo" (art. 142,  capta),  independentemente da 
modalidade de lançamento; 

(c) a diferença é que, no lançamento por homologação, praticamente toda 
essa atividade é realizada pelo contribuinte ou responsável, cabendo à autoridade 
administrativa homologá-la; 

(d) o artigo 149 trata das hipóteses que autorizam o lançamento de oficio, 
dentre as quais aquelas previstas nos incisos V e VII, ou seja, (d.1) "omissão ou  inexatidão,  por 
parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo 
seguinte" (lançamento por homologação) e (d,2) ação do sujeito passivo ou de terceiro em 
beneficio daquele "com dolo, fraude  ou simulação"; 

(e) o lançamento por homologação está definido no artigo 150, sendo que "o 
dever de antecipar o pagamento", não o efetivo pagamento, faz parte do conceito legal daquele 
(art. 150, caput); 

(f) o pagamento antecipado é modalidade de extinção do crédito  tributário, 
sob condição resolutiva da homologação do lançamento (150, §1°., c/c art 156, VII); 
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(g) no lançamento por homologação, homologa-se a atividade (art. 150, 
capitt,  in fine) ou o procedimento (art. 150, §§ 1°. e 4°.,, c/c art. 156, VII, in fine) realizado pelo 
sujeito passivo; 

(h) referida homologação pode ser  tácita,  com o decurso do prazo de 5 
(cinco) anos, contado da ocorrência do fato gerador (art. 150, §4 0 .); 

(i) se não homologado esse procedimento, necessário se faz o lançamento de 
oficio de que trata o artigo 149, V; 

(j) o artigo 156 distingue os casos de decadência (V), de pagamento 
antecipado e de homologação do lançamento (VII); 

(k) o prazo de decadência a que se refere o artigo 156, V. 6 o do artigo 173, I, 
do CTN, enquanto que a homologação do lançamento se dá na forma do §4°. do artigo 150; 

(1) o artigo 150, §4°., é aplicável apenas ao lançamento de oficio previsto 
expressamente no inciso V do artigo 149, decorrente de "omissão ou inexatidão, por parte da 
pessoa legalmente obrigada, no  exercício  da atividade a que se refere o artigo seguinte" 
(lançamento pot .  homologação), não alcançando os casos de ação do sujeito passivo ou de 
terceiro em beneficio daquele "corn dolo, fraude ou simulação"; 

(m) "omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no 
exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte" (lançamento por homologação) 
abrange tanto a falta de pagamento como o pagamento a menor de tributo; 

(n) apenas as circunstâncias que não se encaixem na expressa previsão 
contida no artigo 149, V, estão sujeitas ao artigo 173, I. 

A meu ver, essas constatações afastam a assertiva segundo a qual o artigo 
173, I, regula indistintamente o prazo decadencial relativo a todos os lançamentos de oficio. 

Como se viu, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, por força 
do artigo 149, V, o lançamento de oficio deve ser realizado pela autoridade administrativa tanto 
no caso de omissão corno de inexatidão "por parte da pessoa legalmente obrigada, no  exercício 
da atividade a que se refere o artigo seguinte" (lançamento por homologação), o que significa 
dizer que quando houve falta de pagamento ou pagamento a menor, é obrigatório o lançamento 
de ofício. 

Para essas situações de ausência de pagamento ou de pagamento parcial de 
tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o Código estabelece o prazo do §4 0, do 
artigo 150, ressalvando tão-somente aquelas em que se verifique "dolo, fraude ou simulação", 
que, nos termos do artigo 149, VII, também autorizaria o lançamento de oficio. 

Aliás,  se o artigo 173, I, abrangesse todas as hipóteses de lançamento de 
oficio, a ressalva contida na parte final do artigo 150, §4 0, seria absolutamente desnecessária, 
urna vez que a comprovação de "dolo,  fraude  ou simulação" também  impõe o lançamento de 
oficio pela autoridade administrativa, a teor do artigo 149, VII. 

Se o legislador não usa palavras inúteis, o disposto na parte final do § 40  do 
artigo 150 só pode significar que, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o 
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imico caso de lançamento de oficio que autoriza a incidência do artigo 173, I, é o de "dolo, 
fraude ou simulação". 

Muito difundida também tern sido a ideia de que o artigo 150, §4", aplica-se 
apenas quando tenha sido feito pagamento antecipado pelo sujeito passivo, pois, não havendo 
tal pagamento, qualquer que seja seu valor, a autoridade não  terá o que homologar, 
submetendo-se a hipótese ao regime do artigo 17.3, I. 

Não obstante, conforme se procurou demonstrar, o Código exige 
expressamente, nas situações do artigo 150, a homologação de todo o procedimento, de toda a 
atividade de "lançamento", que consiste, na definição do artigo 142, em "verificar a ocorrência 
do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o 
montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo" (art. 142, caput), 

A antecipação do pagamento é referida apenas como modalidade de extinção 
do crédito tributário, sob condição resolutória da ulterior homologação do procedimento de 
lançamento,  ou seja, de toda atividade que culminou no pagamento a menor ou mesmo no não 
recolhimento do tributo. 

O  que importa, para o Código, é que a legislação do tributo atribua ao 
contribuinte ou responsável "o dever de antecipar o pagamento" do tributo, independentemente 
deste ser realizado ou não. E dizer, a exigência tributária é que deve estar sujeita ao lançamento 
por homologação, não sendo condição necessária para a incidência do artigo 150, §4°., a 
realização de qualquer antecipação. 

Até porque todas as vezes que o Código se referiu à homologação, nos 
artigos 150, caput e §§1° e 4°, e 156, VII, fez menção A atividade ou ao procedimento de 
lançamento, nunca ao pagamento antecipado. 

Se isso não bastasse, o CTN sempre distinguiu "pagamento antecipado" e 
"homologação do lançamento" (artigos 150, caput e §§1° e 4', e 156, VII), tendo utilizado 
essas expressões lado a lado, no mesmo dispositivo (artigo 150, §1°, e 156, VII), sem nunca se 
referir à homologação do pagamento antecipado. 

E não poderia ser de outra forma, pois, nos tributos sujeitos a essa espécie de 
lançamento, existem diversas situações que acarretam o não pagamento de determinada 
exação, corno imunidades,  isenções, não-incidências, aliquotas zero,  créditos acumulados etc. 
Por vezes, o lançamento de oficio decorrente do não pagamento do tributo também tern origem 
em vicio na qualificação dos fatos pelo sujeito passivo. 

Em qualquer uma dessas hipóteses, a atividade do contribuinte ou 
responsável está sim sujeita a homologação pela autoridade administrativa, de acordo com o 
artigo 150. 

Um exempla prático  poderá  ajudar a elucidar a questão: no caso do IRPF, 
tributo sujeito ao lançamento por homologação, determinado contribuinte assalariado não paga 
o tributo sobre determinado rendimento, declarando ao final do  exercício que aquele 
rendimento era isento ou não tributável. 

correto dizer que, no caso, não se estaria sujeito ao prazo do artigo 150, 
§4°, s6 porque não houve pagamento daquele especifico rendimento? Seria possível 
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desmembrar o fato gerador e considerar que apenas aquele rendimento não oferecido 
tributação determinaria a aplicação do artigo 173, I, ainda que vários outros valores tenham 
sido recolhidos antecipadamente a titulo de IRPF ou mesmo IRRF? 

Outra pergunta se impõe: por que somente aqueles que não pagaram o 
imposto estão sujeitos ao prazo do artigo 173, I, enquanto que todos os que recolheram a menor 
(inclusive valores ínfimos) devem observar o prazo do artigo 150, §4°, quando se sabe que 
ambos os casos ensejam o lançamento de oficio, nos termos do mesmo artigo 149, V, do CTN? 

A propósito, deve-se ressaltar que o argumento segundo o qual o caput do 
artigo 150 determinaria a homologação do pagamento antecipado, já que a expressão 
"atividade assim exercida pelo obrigado" poderia referir-se à antecipação, é incompatível corn 
o disposto no artigo 149, V, de acordo corn o qual o lançamento de oficio deve ser efetuado 
pela autoridade administrativa "quando se comprove omissão ou  inexatidão,  por parte da 
pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte". 

De fato, se a omissão ou a inexatidão mencionadas no artigo 149, V. dizem 
respeito ao  "exercício  da atividade a que se refere o artigo seguinte", percebe-se que o 
pagamento ern si não 6 requisito para que o tributo esteja sujeito ao lançamento por 
homologação. Homologa-se, isto sim, a atividade, o procedimento levado a efeito pelo sujeito 
passivo, não o pagamento propriamente dito, que pode ou não ocorrer. 

0 que se quer deixar muito claro é que a interpretação do caput do artigo 150 
não pode ser feita isoladamente, pois, como se diz, "o direito não se interpreta em tiras". Deve 
ser feita em conjunto corn o artigo 149, V, e com todos os outros dispositivos do Código que 
tratam da matéria, especialmente os artigos 142, caput e parágrafo único, 149, V e VII, 150, 
§§1°. e 4°., 156, V e VII, e 173, I. 

Ainda que não nos caiba "psicanalisar os eminentes representantes da 
Nação", não me parece, outrossim, que tenha sido intenção do legislador sujeitar todos os casos 
de lançamento de oficio (art. 149) ao artigo 173, I, do CTN. 

Isto porque tanto o "Anteprojeto de autoria do Prof'. Rubens Gomes de Sousa, 
que serviu de base aos trabalhos da Comissão Especial do Código Tributdrio Nacional", de 
1954, como o projeto de lei encaminhado ao Presidente da Republica previam apenas o prazo 
decadencial de que trata o artigo 173, I, do nosso Código em vigor. 

O disposto no atual artigo 150, §4°, quanta à homologação tácita não constou 
nem do anteprojeto nem do projeto de lei. Foi incluido posteriormente, corno exceção ao nosso 
artigo 173, I, que seria aplicável indistintamente a todas as modalidades de lançamento. 

Assim, ao excepcionar o lançamento por homologação da regra geral até 
então projetada, o legislador pretendeu dar  à hipótese prevista atualmente no artigo 149, V, 
tratamento diferenciado, consubstanciado no regime de que trata nosso artigo 150, §4°. 

Não se deve esquecer, ainda, que, além da interpretação sistemática dos 
dispositivos do CTN, no caso especifico, tratando-se de exceção, deve-se interpretar 
restritivamente os artigos 149, V, e 150, caput e §§1°. e ou, nos dizeres do artigo 111 do 
Código, "literalmente". E a interpretação literal destes, como se viu, também nos permite 
concluir que tendo ou não havido pagamento antecipado, aplica-se aos tributos sujeitos ao 



Processo n° 13808 001839/2001-19 	 S2-C1T1 
Accird5o n " 2101-00.736 

	
Fl. 257 

lançamento por homologação o prazo decadencial de 5 (cinco) anos, contado a partir da data da 
ocorrência do fato gerador. 

Nem se alegue ainda que o legislador pretendeu estabelecer um prazo menor 
de decadência apenas para os casos em que o contribuinte tenha feito algum pagamento 
antecipado, pois tal antecipação facilitaria o trabalho de investigação da autoridade 
administrativa. 

Isto porque tal propósito, mesmo que tivesse existido, não se manifestou no 
texto do Código; ao contrario, como se extrai da interpretação sistemática e gramatical dos 
artigos 142, caput e parágrafo único, 149, V e VII, 150, caput e §§1° e 40, 156, V e VII, e 173, 
I, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo do §40  do artigo 150 é 
aplicável inclusive quando não houver pagamento. 

Lembro aqui a advertência feita pelo Ministro Aliomar Baleeiro: 

"Nib me cabe, Sr Presidente, psicanalisar os eminentes 
representantes da Nação. 

Não entro, Sr Presidente,  na apreciação da  justiça  da lei. Desde 
que aceitei uni posto neste Supremo Tribunal Federal, C0111 muita 
honra para mim lembrei-me de que na minha mocidade me 
tinham i ensinado aquela regra sovadissima, de D'Argentrés não 
fit/go a lei, julgo segundo a lei. 

Acho que os membros do Congresso, responsáveis pela  política  
legislativa do Pais, podem exigir que apliquemos cegamente a 
todas as leis que forem constitucionais, boas ou ruins. Quem se 
queixar da  fies/iça da lei, que vá ás eleições e substitua os 
Deputados e Senadores. Nosso papel não é.fazer inns  justiça  
segundo as leis constitucionais. " (STF, Tribunal Pleno, RE 17," 

62.739-SP, Relator Ministro Aliomar Baleeiro, j. em 23 8.67, in 
RTJ 44/55-59) 

por esses motivos que entendo deva ser acolhida a decadência, 
considerando-se que, no caso especifico dos autos, a ciência do contribuinte acerca da lavratur a 
do auto de infração se deu após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos de que trata o §4° do 
artigo 150 do CTN. 

Eis os motivos pelos quais voto no sentido de NÃO CONHECER do recurso 
de oficio e DAR provimento ao recurso voluntário para declarar a decadência do direito de a 
Fazenda Pública constituir o crédito tributário. 

Sala das Sessões-DF, em 22 de setembro d 010 

( i's  Alexan re Naar 14ifhioka 
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